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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ (ÍZA) DA VARA DO TRABALHO DE 

PARANAÍBA – MS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato presentado 

pelo Procurador do Trabalho signatário, vem à presença de Vossa Excelência, 

com fulcro nas atribuições conferidas pelos arts.  114,  IX,  127 e 129, III,  da 

Constituição da República/1988; arts. 5º, I, 6º VII, XII, XIV e 83, III e IV, da Lei  

Complementar 75/93; arts. 1º, IV e 5º, I, da Lei 7.347/85, art. 81 e seguintes da 

Lei 8.078/90 e 585, inciso II do CPC, combinado com os arts. 876 e seguintes 

da CLT, propor a presente 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA
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em face do MUNICÍPIO DE APARECIDA DO TABOADO – MS, 

pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o n. 03563335000106, 

com  endereço  na  Rua  Elias  Tolentino  Almeida,  n.  4098,  São  Bento,  CEP 

79570-000,  na  cidade  de  Aparecida  do  Taboado/MS,  pelos  fatos  e 

fundamentos jurídicos a seguir expostos.

I - DOS FATOS 

A Procuradoria  do  Trabalho  no  Município  de  Três  Lagoas-MS 

instaurou o Procedimento Promocional nº 000043.2012.24.002/4, em razão de 

ofício  oriundo  da  Coordenadoria  Nacional  de  Combate  a  Exploração  do 

Trabalho da Criança e do Adolescente – COORDINFÂNCIA.

A  COORDINFÂNCIA,  em  maio  de  2009,  aprovou  projetos 

voltados à efetivação das ações do Ministério Público do Trabalho na área de 

combate à exploração do trabalho de crianças e adolescentes, quais sejam: 

Leis  Orçamentárias,  Aprendizagem  Profissional,  Forças  Tarefas  e  MPT  na 

Escola.

O Projeto MPT e Leis Orçamentárias consiste na realização de 

gestões  institucionais  do  MPT,  junto  ao  Executivo  e  Legislativo  municipais, 
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estaduais e federal, a fim de que sejam garantidas, nas Leis Orçamentárias, 

diretrizes  e  rubricas  suficientes  para  a  promoção  de  políticas  públicas  de 

prevenção  e  erradicação  do  trabalho  infantil  e  proteção  do  trabalho  do 

adolescente.

Para  tanto,  foram  remetidas  notificações  recomendatórias  aos 

chefes dos Poderes Executivo e Legislativo dos Municípios que compõem a 

circunscrição deste Órgão Ministerial, nos seguintes termos:

RECOMENDA-SE  a Vossa Excelência que, na elaboração da 
Lei Orçamentária (plano plurianual e lei orçamentária anual), ob-
serve as seguintes disposições, todas extraídas das normas 
internacionais, constitucionais e legais acima destacadas:

1. priorizar a formulação e a execução de políticas sociais públi-
cas (programas, projetos e atividades), bem como a destinação 
privilegiada de recursos públicos, nas áreas relacionadas com a 
proteção da infância e da juventude;

2. formular  diretrizes  e  rubricas  orçamentárias  suficientes 
para a promoção eficaz de políticas públicas de combate ao 
trabalho infantil (prevenção e erradicação) e profissionaliza-
ção de adolescentes,  e seus respectivos programas, proje-
tos e atividades, tais como:

b.1) ampliação da escola em tempo integral;

b.2) realização de programas de aprendizagem profissional, me-
diante parcerias com as instituições aptas a ministrar os cursos 
correspectivos,  a  saber:  entidades  integrantes  do  Sistema 
“S”( SENAC, SENAI, SESCOOP SENAT E SENAR), instituições 
sem fins lucrativos e/ou escolas técnicas; ou, ainda, realização 
de outros programas de profissionalização como o pró-jovem ;
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b.3) programas de confecção de selo social para apoio e reco-
nhecimento público a instituições e empresas que invistam em 
projetos relativos à área da criança, tais como: micro e pequenas 
empresas que contratem aprendizes; ou empresas que destinem 
 valores para o Fundo da Infância e adolescência, nos moldes do 
art. 260 do ECA, etc.

b.4) garantia de atendimento imediato a crianças e adolescentes 
em situação de labor  proibido,  pela Secretaria de Assistência 
Social do Município, a fim de inserção em programas sociais, 
como PETI, Bolsa Família, ações sócio-educativas e de convi-
vência, dentre outros, bem como registro da família no cadastro 
único do Governo Federal, para tanto prevendo recursos sufici-
entes para custeio de recursos materiais e humanos;

3. vincular tais diretrizes e rubricas orçamentárias ao custeio es-
pecífico e determinado de políticas públicas de combate ao tra-
balho infantil e profissionalização de adolescentes; e seus res-
pectivos programas, projetos e atividades;

4. garantir, pelo menos, um mínimo de 5% da receita tributária 
líquida anual para a promoção eficaz de políticas públicas de 
proteção à infância e à adolescência, dentre as quais, aquelas 
de combate ao trabalho infantil e profissionalização de adoles-
centes, conforme decidido pelo Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente;

5. garantir a destinação de, pelo menos, 2% do Fundo de Parti-
cipação dos Municípios ao Fundo Municipal dos Direitos das Cri-
anças e Adolescentes, a serem vinculados à promoção eficaz de 
políticas públicas de proteção à infância e à adolescência, dentre 
as quais, aquelas de combate ao trabalho infantil e profissionali-
zação de adolescentes, conforme decidido pelo Conselho Nacio-
nal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

6. após a sanção, encaminhar, no prazo de 15 dias, cópia da 
Lei  Orçamentária aprovada ao Ministério Público do Trabalho 
(Procuradoria Regional do Trabalho da Oitava Região), para de-
vida ciência;

7. Em seguida, garantir a efetiva execução físico-financeira das 
diretrizes e rubricas orçamentárias constantes da Lei Orçamen-
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tária, executando aquilo que foi orçado e evitando contingencia-
mento ou realocação de verbas;

O descumprimento da recomendação supra poderá caracte-
rizar inobservância de norma de ordem pública, cabendo ao 
Ministério Público convocar esse Município para prestar esclare-
cimentos em audiência e, eventualmente, firmar termo de com-
promisso de ajustamento de conduta, previsto na Lei 7.347/85, 
art. 5º, § 6º, ou propor a ação judicial cabível, visando à defe-
sa da ordem jurídica e de interesses sociais e individuais indis-
poníveis, bem como à reparação de danos genéricos causados 
por eventual conduta ilícita.

As notificações foram emitidas anualmente desde 2009, contudo, 

sempre houve relutância  dos  investigados  em fornecer  a  esta  Procuradoria 

documentos probatórios  do regular  cumprimento das notificações expedidas 

pelo MPT.

Em maio de 2009, solicitou-se que os Conselhos Municipais dos 

Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  dos  municípios  da  circunscrição  de 

atuação desta Procuradoria do Trabalho fossem oficiados para que tomassem 

conhecimento da Notificação, como segue:

Considerando que os Conselhos dos Direitos têm o dever legal 

de  formular/sugerir  políticas  públicas  de  combate  ao trabalho 

infantil e proteção/ fruição do trabalhador adolescente e, nesse 

sentido e por via de consequência, acompanhar a formulação e 

execução das leis orçamentárias do Município,  deverá Vossa 

Senhoria dar conhecimento da referida Notificação a todos 
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os  Conselheiros,  bem  como  exercer  o  dever  legal  de 

participar e acompanhar a execução do Plano Orçamentário 

Plurianual,  devendo informar a este Ministério Público do 

Trabalho eventual notícia de desvirtuamento ou omissão de 

diretrizes orçamentárias específicas de combate do trabalho 

infantil  e  proteção/  profissionalização  do  trabalhador 

adolescente naquela Lei  Orçamentária ou, ainda,  eventual 

contingenciamento, para as providências legais e cabíveis.

Da análise da documentação juntada pelos municípios para o ano 

de 2010, restou comprovado que (DOC fl. 164):

Em análise aos documentos juntados pelos Municípios de Cassi-
lândia, Brasilândia, Bataguassu, Água Clara e Aparecida do Ta-
boado,  verificou-se que os referidos entes públicos estão 
destinando pouca verba pública para o Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, comparado a outros 
setores como o de Obras.

Percebeu-se, ainda, que o Município de Cassilândia nem mesmo 
possui um Fundo destinado à Criança e ao Adolescente.

Assim, determina-se à Secretaria da PTM que envie Recomen-

dações aos referidos Municípios para que estes aumentem a 

destinação das verbas públicas para o amparo de crianças e 

adolescentes.

Em  abril  de  2010,  as  prefeituras  foram  notificadas  para 
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providenciar  o  aumento  na  destinação  de  verbas  públicas  na  próxima  lei 

orçamentária. Todavia, a documentação juntada referente ao ano de 2011, pela 

análise  documental  (fls.  244/255  e  315/318)  comprovou  que  os  municípios 

novamente  destinaram  valores  inferiores  ao  determinado  pelo  Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. No caso de Aparecida do 

Taboado:

MUNICÍPIO DE APARECIDA DO TABOADO/MS 

1 - O Município de Aparecida do Taboado/MS trouxe aos autos 
os  documentos  requisitados  através  dos  ofícios  OF/GAB 
761/2010 e OF/GAB 105/2011, juntado nos anexos V e VI  do 
Procedimento acima epigrafado;

2 - Apresentou cópia da Lei Orçamentária para o exercício de 
2011, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2011 e Plano Plurianual 
vigente para o período de 2010 a 2013;

3 - Destinou o valor de R$ 90.000,00(noventa mil reais) ao Fundo 
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  adolescente,  que 
corresponde  a  um percentual  de  aproximadamente  0.22% da 
Receita Corrente;

4 -O valor  de R$ 4.300.000.00(quatro milhões e trezentos mil 
reais) ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  – 
FUNDEB;

5 - O valor de R$ 6.530.000.00( seis milhões e quinhentos e trinta 
mil) à Secretaria municipal de Educação e Cultura;

6  -  A  documentação  juntada  não  apresenta  informações 
suficientes  acerca  da  destinação  dos  2%  do  Fundo  de 
Participação dos Municípios para promoção eficaz de políticas 
públicas  de  proteção  à  infância  e  a  adolescência,  dentre  as 
quais,  aquelas  de  combate  ao  trabalho  infantil  e  a 
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profissionalização  de  adolescentes,  conforme  decidido  pelo 
Conselho Nacional dos Direitos da criança e do Adolescente; 

7 - O Município justifica, à fl. 243, que as verbas estão previstas 

no  Fundo  Municipal  da  Criança  e  do  Adolescente,  no  Fundo 

Municipal  de  Promoção  e  Assistência  Social  e  da  Secretaria 

Municipal de Educação, cultura e Esporte.

Em fevereiro de 2012, houve notificação aos municípios para que 

informassem se foram aprovadas as leis orçamentárias e se foram tomadas 

providências com relação aos programas relativos a Ações Sócio-Educativas 

de Crianças e Adolescentes, conforme recomendação deste Órgão Ministerial.

Observa-se que, apesar de as Prefeituras encaminharem as leis, 

a  demora  na  resposta  e  a  forma  como  as  informações  foram  prestadas 

dificultaram  concluir  se  os  municípios  estão  ou  não  cumprindo  com  as 

determinações notificadas através das recomendações.

Da análise dos documentos juntados, a forma de apresentação 

das informações quanto às verbas destinadas ao combate de trabalho infantil e 

profissionalização de adolescentes não atendem os moldes da Recomendação 

expedida pelo MPT, impedindo uma análise mais completa.

Diante disso, considerando que a implementação do Projeto MPT 

e Leis Orçamentárias é um importante instrumento de efetivação de direitos 

fundamentais da criança e do adolescente, nova oportunidade foi ofertada aos 

municípios  para  que  comprovassem  o  cumprimento,  nos  termos  do  ofício, 
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emitido em 3 de julho de 2013, in verbis: (fls 481/495)  

Excelentíssimo(a) Sr.(a) Prefeito(a),

Cumprimentando-o(a), sirvo-me do presente para REQUISITAR 
de Vossa Excelência, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento desta requisição, que comprove, com a juntada dos 
documentos  específicos  que  entender  pertinentes,  do  atendi-
mento à Recomendação expedida pelo MPT, em especial  no 
que tange aos seguintes itens:

D) garantir, pelo menos, um mínimo de 5% da receita tri-
butária líquida anual para promoção eficaz de políticas pú-
blicas de proteção à infância e à adolescência, dentre as 
quais, aquelas de combate ao trabalho infantil e a profissi-
onalização de adolescentes, conforme decidido pelo Con-
selho Nacional dos Direitos da criança e do Adolescente;
E) garantir a destinação de, pelo menos, 2% do Fundo de 
Participação dos Municípios ao Fundo Municipal dos Direi-
tos da Criança e Adolescentes, a serem vinculados à pro-
moção eficaz de políticas públicas de proteção à infância 
e a adolescência, dentre as quais, aquelas de combate ao 
trabalho infantil  e  a profissionalização de adolescentes, 
conforme decidido pelo Conselho Nacional dos Direitos da 
criança e do Adolescente.

Adverte-se, outrossim, que o descumprimento ou o retardamento 
indevido  das  requisições  do  Ministério  Público  implicarão  na 
expedição de oficio  à Polícia Federal  e ao Ministério  Público 
Federal com os fins de se apurar os crimes de desobediência e 
o crime previsto no artigo 10, da Lei n° 7347/85 que prevê pena 
de reclusão de um a três anos.

Pela  documentação  já  encaminhada,  bem  como  pelos  outros 

documentos juntados em anos anteriores, é possível chegar à conclusão de 

que não há o correto cumprimento da notificação expedida pelo município de 
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Aparecida do Taboado, tendo em vista o relatório de fls. 470-476.

Portanto, considerando que a implementação do Projeto MPT e 

Leis Orçamentárias consiste em um importante mecanismo para a realização 

de  direitos  fundamentais  de  crianças  e  adolescentes,  faz-se  necessário  o 

ajuizamento da presente Ação Civil Pública.

II  –  DO  CABIMENTO  DA  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  E 

LEGITIMIDADE  E  DO  INTERESSE  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 

TRABALHO

Ao  Ministério  Púbico  cabe  a  defesa  da  ordem  jurídica  e  dos 

interesses  sociais  e  individuais  indisponíveis,  nos  termos  do artigo  127,  da 

CF/88. 

Dentre as funções institucionais conferidas ao Ministério Público 

pela Carta Magna, está a de “zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e 

dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, 

promovendo  as  medidas  necessárias  a  sua  garantia”  (art.  129,  II,  da 

Constituição da República).

Cumpre, ainda, ao Ministério Público, nos termos do art. 129, III 

da mesma Constituição, promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 

proteção  do  patrimônio  público  e  social,  do  meio  ambiente  e  de  outros 
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interesses difusos e coletivos, nos termos do artigo 6.º, inciso VII, alíneas “a” e 

“d” e art. 83 da LC nº 75/93.

A  hipótese  dos  autos  reflete  nitidamente  questão  voltada  ao 

interesse difuso de crianças e adolescentes, indetermináveis, que são expostos 

à prática ilícita do trabalho precoce e ausência do Estado tanto na repressão 

quanto na prevenção do problema.

Nesse diapasão, e especificamente quanto à temática de criança 

e  adolescente,  dispõe  a  norma  do  art.  201  do  Estatuto  da  Criança  e  do 

Adolescente:

“Art. 201 – Compete ao Ministério Público:
V – promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos 
interesses  individuais,  difusos  ou  coletivos  relativos  à  infância  e  à 
adolescência,  inclusive  os  definidos  no  art.  220,  §3º,  inciso  II,  da 
Constituição Federal.”

O art. 83, V da LC 75/93, conjugado ao art. 27, parágrafo único, 

inciso IV da Lei Orgânica do Ministério Público, e o art. 201, VII do Estatuto da 

Criança  e  Adolescente  também  garantem  aquela  legitimação  ao  Ministério 

Público do Trabalho, para propor as ações necessárias à defesa dos direitos e 

interesses das crianças e dos adolescentes decorrentes da relação de trabalho, 

bem  como  para  promover  a  defesa  ampla  de  interesses  de  crianças  e 

adolescentes. 

Assim, inegável a legitimação do  Parquet para a presente ação, 

eis que necessária para expurgar as ilicitudes cometidas pelo poder público ao 
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adotar postura negligente e omissiva no que tange ao cumprimento de dever 

jurídico  previsto  em  normas  internacionais,  constitucionais  e  legais, 

relativamente à proibição de trabalho precoce de crianças e adolescentes, nas 

suas mais variadas formas de eclosão. 

Quanto  ao  cabimento  da  presente  Ação  Civil  Pública,  cumpre 

esclarecer  que  tal  ação  é  um  instrumento  adequado  para  a  defesa  dos 

interesses  transindividuais.  Portanto,  é  o  instrumento  processual  para  a 

promoção jurisdicional da tutela protetiva de todas as crianças e adolescentes 

em situação de labor proibido ou irregular.

Ademais,  a  inércia  das  Prefeituras,  que  mesmo  após  várias 

notificações  do  MPT,  não  comprovaram  o  pleno  atendimento  às 

Recomendações expedidas.

A utilidade do provimento jurisdicional  resta demonstrada pelos 

pedidos da presente Ação Civil  Pública,  em face dos entes  públicos com o 

objetivo de terminar com a omissão no combate ao trabalho infantil e condições 

de trabalho, em franco desrespeito ao princípio da prioridade absoluta.

Há  a  necessidade  e  utilidade,  portanto,  de  um  provimento 

jurisdicional que determine à Administração Pública Municipal agir com vistas a 

impedir que crianças e adolescentes laborem em qualquer tipo de atividade, 

em especial as supracitadas, no âmbito de sua atuação, mediante a adoção de 

políticas  públicas  eficazes,  que  venham  ao  encontro  do  dever  jurídico 
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constante do art.  227 da Constituição Federal,  bem como a destinação das 

verbas nos percentuais determinados pelo CONANDA (Conselho Nacional dos 

Direitos das Crianças e do Adolescente).

II.1 – DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

II.1.1 – Da Competência Material da Justiça do Trabalho

Tendo  em  vista  a  existência  de  lesões  a  direitos  e 

interesses  metaindividuais,  as  quais  são  oriundas  de  relações  de  trabalho, 

resta patente a competência material da Justiça do Trabalho para processar e 

julgar a presente ação, nos exatos termos do art. 114, I, VI e IX, da CF/88.

II.1.2 – Da Competência Funcional das Varas do Trabalho

Em  relação  à  competência  funcional,  salienta-se  que  a 

pretensão se refere à aplicação do direito já previsto nas fontes formais do 

Direito do Trabalho e não a criação de direito novo, o que induz a conclusão no 

sentido de tratar-se de ação de natureza ordinária, a qual deve ser ajuizada 

perante  as  Varas  do  Trabalho,  órgãos  de  primeira  instância  da  Justiça  do 
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Trabalho.

Ademais,  inexistindo  regra  expressa  acerca  da 

competência  funcional  dos  Tribunais  Trabalhistas,  prevalece  a  competência 

residual  das  Varas  do  Trabalho,  conforme  o  art.  2º,  da  Lei  da  ACP  e  o 

entendimento do C.TST na OJ 130, da SDI-II.

II.1.3 – Da Competência Territorial desta Vara do Trabalho

Já no que tange à competência territorial, de acordo com o 

art. 2º, da Lei 7.347/85, competente será o foro do local onde ocorrer o dano.

Do  exposto,  como  os  fatos  lesivos  aos  direitos  dos 

trabalhadores ocorreram no município de __, conclui-se que é competente para 

o  julgamento  da  presente  demanda  uma  das  Varas  do  Trabalho  deste 

município.

III – DO DIREITO

DIREITO AO NÃO TRABALHO
14
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A exploração do trabalho de crianças e adolescentes é uma das 

mais  graves  violações  de  direitos  humanos,  por  retirar  delas  a  formação 

escolar, o desenvolvimento saudável e a cidadania.

Desde o  Brasil  colonial  há  exploração  de mão-de-obra  infantil, 

contudo,  ao  longo  dos  anos,  o  legislador  foi  paulatinamente  incorporando 

normas de proteção à infância e à juventude, como a fixação de limite de idade 

para ingresso no mercado de trabalho e proibições de determinados tipos de 

labor, como trabalhos insalubres e abusivos e ainda, o trabalho noturno. 

Durante a elaboração da Carta Constitucional de 1988, surgiu um 

movimento de sensibilização, conscientização e mobilização da opinião pública 

e dos constituintes para o reconhecimento de direitos e garantias fundamentais 

de  crianças  e  adolescentes  e  a  previsão  de  políticas  públicas  capazes  de 

concretizar tais garantias. 

Incorporou-se  também na  Constituição  de 1988,  o  preceito  da 

proteção integral, que consiste em assegurar o desenvolvimento físico, mental, 

moral, espiritual e social das crianças e adolescentes, e estabeleceu-se como 

dever do Estado, da família e da sociedade a promoção e proteção de seus 

direitos e garantias. 

No Brasil, somente na faixa etária de 5 a 17 anos, 3,7 milhões de 

crianças  e  adolescentes  estavam trabalhando em 2011,  segundo dados  da 
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Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad). 

Ao todo, estima-se que o trabalho infantil no país atinja mais de 4 

milhões de crianças e adolescentes.

Em  Mato  Grosso  do  Sul,  segundo  a  Pesquisa  Nacional  por 

Amostra de Domicílios do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

a PNAD, em 2012, havia 44.380 mil crianças e adolescentes, com idades entre 

5 e 17 anos, sendo exploradas, número 1,90% maior que os dados relativos a 

2011, quando havia 36.665 crianças e adolescentes trabalhando. 

Apesar  das  mudanças  ocorridas  após  a  promulgação  da 

Constituição de 1988, ainda há muito o que melhorar quando o assunto é labor 

de crianças e adolescentes.

Isso  porque  durante  anos,  a  própria  sociedade  viu  o  trabalho 

infantil como um mito necessário, sob as escusas de que “é melhor trabalhar 

que roubar ou passar fome”.

Contudo, diversos estudos demonstram que ao se expor a criança 

ao labor de forma precoce, acaba-se por gerar mais miséria, perpetuando a 

exclusão e o fracasso dos filhos de pessoas de classes mais pobres.

Assim, as políticas públicas são essenciais para a concretização 

dos  direitos  e  garantias  sacramentados  pela  Constituição  Federal  e  pelas 

normas internacionais e, portanto, para combater o labor infanto-juvenil. 

A  fim  de  possibilitar  a  implementação  de  tais  políticas,  um 
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percentual  do  orçamento  de  cada  ente  federado  deve  ser  destinado 

especificamente  pra  esse propósito,  conforme determinação do CONANDA-

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Além disso, há a necessidade de atentar-se para o conteúdo da 

política a  ser  desenvolvida,  que deve observar  as  particularidades de cada 

local e ser realizada de forma racional e em consonância com as orientações 

internacionais e as normativas nacionais.

A tutela  do  direito  ao  não  trabalho  da  criança  e  adolescente 

encontra  guarida  nos  diversos  ordenamentos  jurídicos,  sendo  inicialmente 

discutido no âmbito internacional pelas Convenções n. 138, como apregoa a 

Declaração dos Direitos da Criança:

Princípio 9.º  A criança deve ser protegida contra todas as for-
mas de abandono, crueldade e exploração, e não deverá ser ob-
jecto de qualquer tipo de tráfico. A criança não deverá ser admiti-
da ao emprego antes de uma idade mínima adequada, e em 
caso algum será permitido que se dedique a uma ocupação ou 
emprego que possa prejudicar a sua saúde e impedir o seu de-
senvolvimento físico, mental e moral.

A Constituição Federal do Brasil de 1988 proíbe expressamente o 

trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a 

partir  de  quatorze  anos,  e  veda  ainda  o  trabalho  insalubre  e  perigoso  de 

maiores de 16 (dezesseis) anos e menores de 18 (dezoito) anos, nos termos 

do art. 7º, inciso XXXIII, in verbis:
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Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social: 

XXXIII  - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezes-
seis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos;  (Redação  dada  pela  Emenda  Constitucional  nº  20,  de 
1998)

Somando-se, há previsão na CLT e no Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA) nos artigos:

Consolidação das Leis do Trabalho

Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos  de  idade,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  dos 
quatorze  anos.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  10.097,  de 
19.12.2000).

Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado 
em locais prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento 
físico, psíquico, moral e social e em horários e locais que não 
permitam  a  freqüência  à  escola.(Redação  dada  pela  Lei  nº 
10.097, de 19.12.2000).

Art. 405 - Ao menor não será permitido o trabalho: 

I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de 
quadro para esse fim aprovado pela Secretaria de Segurança e 
Medicina do Trabalho; 

II - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade.
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Estatuto da Criança e do Adolescente

Art.  60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze 
anos de idade, salvo na condição de aprendiz. 

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime famili-
ar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade 
governamental ou não-governamental, é vedado trabalho:

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as 
cinco horas do dia seguinte;

II – perigoso, insalubre ou penoso;

III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu de-
senvolvimento físico, psíquico, moral e social;

IV - realizado em horários e locais que não permitam a freqüên-
cia à escola.

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à prote-
ção no trabalho, observados os seguintes aspectos, entre ou-
tros:

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;

II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.

DIREITOS FUNDAMENTAIS DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES. 
DIREITO À PRIORIDADE ABSOLUTA.

O direito à proteção integral está abalizado, internacionalmente, 
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desde 1924, com a Declaração de Genebra, que reconheceu “a necessidade 

de proporcionar à criança uma proteção especial”. 

A  partir  de  então,  está  presente  em  todos  os  documentos 

internacionais  que  tratam  de  direitos  humanos,  de  forma  universal  ou 

regionalizada,  como  a  Declaração  Universal  dos  Direitos  Humanos  (Paris, 

1948), que trata em seu artigo XXV, 2, do “direito a cuidados e assistência 

especiais”  e a Convenção Americana sobre os Direitos Humanos (Pacto de 

São  José  da  Costa  Rica,  1969)  que  alinhou,  em seu  artigo  19,  que  “toda 

criança tem direito  às  medidas  de proteção  que a  sua condição de menor 

requer, por parte da família, da sociedade e do Estado”.

O art. 19 da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da 

Criança  dispõe  que  “1.  Os  Estados  Partes  adotarão  todas  as  medidas 

legislativas, administrativas, sociais e educacionais apropriadas para proteger a 

criança  contra  todas  as  formas  de  violência  física  ou  mental,  abuso  ou 

tratamento  negligente,  maus-tratos  ou  exploração,  inclusive  abuso  sexual, 

enquanto a criança estiver sob a custódia dos pais, do representante legal ou 

de  qualquer  pessoa  responsável  por  ela.  2.  Essas  medidas  de  proteção 

deveriam  incluir,  conforme  apropriado,  procedimentos  eficazes  para  a 

elaboração  de programas sociais  capazes  de proporcionar  uma assistência 

adequada à criança e as pessoas encarregadas de seu cuidado, bem como 

para outras formas de prevenção, para identificação, notificação, transferência 

20



    

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHMINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHOO
Procuradoria do Trabalho no Município de Três Lagoas/MSProcuradoria do Trabalho no Município de Três Lagoas/MS

a uma instituição, investigação, tratamento e acompanhamento posterior dos 

casos acima mencionados de maus-tratos à criança e, conforme o caso, para a 

intervenção judiciária (...)”.

É importante ressaltar que o Estado brasileiro sempre subscreveu 

os documentos internacionais que, de alguma forma, protegem as crianças e 

adolescentes, de sorte que o direito internacional é inserido no ordenamento 

jurídico brasileiro com valor de emenda constitucional (diante do novo teor do 

art. 5º, § 3º da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela EC nº 

45/04), como norma legal de status federal, e ainda, como costume jurídico.

A  Constituição  Federal  de  1988,  em  seu  art.  227,  dispõe  ser 

“dever  da  família,  da  sociedade  e  do  Estado  assegurar  a  toda  criança  e 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 

à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária (...)” (destaque inexistente no 

original).

O preceito constitucional foi secundado pelo Estatuto da Criança e 

do  Adolescente  -  Lei  nº.  8.069/90,  em  seu  art.  3º,  ao  declarar  que  são 

assegurados aos adolescentes,  como pessoa em desenvolvimento,  além de 

todos os direitos humanos inerentes à pessoa humana, o direito à proteção 

integral,  cujo  fundamento  se  baseia  na  prioridade  absoluta,  atribuindo  ao 

Estado o dever de assegurar esses direitos, através de lei ou por outros meios, 
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a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental,  moral, espiritual,  em 

condições de liberdade e dignidade. 

Acrescenta, ainda, que a garantia de prioridade se fundamenta na 

primazia  de  receber  proteção  e  socorro  em  quaisquer  circunstâncias; 

precedência  na  formulação  e  execução  das  políticas  sociais  públicas  e 

destinação  privilegiada  de recursos  públicos  nas  áreas  relacionadas  com a 

proteção  à  infância  e  à  juventude  (art.  4º  do  Estatuto  da  Criança  e  do 

Adolescente).

Estabelece  a  norma  do  art.  86  do  Estatuto  da  Criança  e  do 

Adolescente  que  “A  política  de  atendimento  dos  direitos  da  criança  e  do 

adolescente  far-se-á  através  de  um  conjunto  articulado  de  ações 

governamentais  e  não  governamentais,  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito 

Federal e dos Municípios.”.

E mais, o art. 87 acrescenta que:

“São linhas de ação da política de atendimento:

I – políticas sociais básicas;

II  –  políticas  e  programas  de  assistência  social,  em  caráter 

supletivo, para aqueles que deles necessitem;

III – serviços especiais de prevenção e atendimento médico e 

psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, 

abuso, crueldade e opressão;
22
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IV – serviço de identificação e localização de pais, responsável, 

crianças e adolescentes desaparecidos;

V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos 

da criança e do adolescente.”

E ainda, o art. 88 dispõe

“São diretrizes da política de atendimento:

I – a municipalização do atendimento;

II – criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos 

direitos  da  criança  e  do  adolescente,  órgãos  deliberativos  e 

controladores  das  ações  em  todos  os  níveis,  assegurada  a 

participação  popular  paritária  por  meio  de  organizações 

representativas, segundo leis federal, estaduais e municipais; 

(...) 

Pertinente a lição de Wilson Donizeti Liberati e Públeo Caio Bessa 

Cyrin, na obra “Conselhos e Fundos no Estatuto da Criança e do Adolescente”, 

mencionada por Moacyr Motta da Silva e Josiane Rose Petry Veronese, in A 

tutela Jurisdicional dos Direitos da Criança e do Adolescente:

“Importa dizer, no entanto, que, embora não seja exclusiva do 

Poder  Público,  sob o argumento  de  que  municipalizar  não  é 

prefeiturizar, omitir-se de criar instrumentos, aparelhos sociais e 
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burocráticos,  ou  inviabilizar  o  atendimento  de  crianças  e 

adolescentes,  deixando  tudo  para  a  iniciativa  privada  e 

filantrópica”.

“As obrigações típicas e próprias do Poder Público local devem 

ser por eles assumidas, pois municipalizar significa que a política 

de atendimento será formulada e executada, geograficamente, 

no Município, considerando suas peculiaridades locais”.

“Embora municipalizar  não seja  prefeiturizar,  o  Poder  Público 

local  tem  a  obrigação  primeira  de  criar  mecanismos  e 

instrumentos  que  viabilizem  o  atendimento  infanto-juvenil  e, 

juntamente  com as  entidades não  governamentais,  instituir  o 

sistema municipal de atendimento”.

“Se ocorrer a omissão do Poder Público, compete aos órgãos 

legitimados  no  art  210  do  Estatuto  a  provocação  do  Poder 

Judiciário, que concederá a prestação jurisdicional para criar ou 

fazer funcionar os programas de atendimento. (grifos acrescidos) 

Silva,  Moacyr  Motta da.  A Tutela jurisdicional  dos direitos da 

criança e do adolescente/ Moacyr Motta da Silva, Josiane Rose 

Petry Veronese – São Paulo: LTR, 1998. p. 172/3.

 E ainda, segundo Moacyr Motta da Silva:
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 “...por outro lado,  a municipalização e a descentralização do 

atendimento  significam que  se  devem priorizar  ações  locais, 

prestadas por quem tenha conhecimento imediato da  realidade 

social.  Eventualmente,  em  se  tratando  de  programas  com 

alcance  regional,  a  responsabilidade  por  sua  criação  é  do 

Estado. À União, cabe pouco mais que o repasse de verbas.” 

( Silva, Moacyr Motta da. A tutela jurisdicional dos direitos da 

criança e do adolescente/Moacyr Motta da Silva, Josiane Rose 

Petry Veronese).

Inquestionável que é norma imperativa de que ao Estado cumpre 

o dever,  juntamente  com a família  e  com a sociedade,  dar  à criança e ao 

adolescente  condições  mínimas  necessárias  ao  pleno  desenvolvimento  da 

pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho. 

Cabe  mencionar  que  em  decisão  proferida  na  suspensão  de 

liminar nº 235, o Ministro Gilmar Mendes, defendeu que, diante da inércia do 

Poder  Público,  há  possibilidade  de  se  exigir,  mediante  ação  judicial,  a 

concretização de políticas públicas, conforme texto excerto:

Decido.

(...)

Como se pode perceber, tanto o caput do art. 227, como seu 

parágrafo  primeiro  e  incisos  possuem  comandos  normativos 
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voltados para o Estado.(...)

Nesse  sentido,  destaca-se  a  determinação  constitucional  de 

absoluta  prioridade  na  concretização  desses  comandos 

normativos,  em  razão  da  alta  significação  de  proteção  aos 

direitos  da  criança  e  do  adolescente.  Tem  relevância,  na 

espécie, a dimensão objetiva do direito fundamental à proteção 

da criança  e do adolescente. Segundo esse aspecto objetivo, o 

Estado está obrigado a criar os pressupostos fáticos necessários 

ao exercício efetivo deste direito.

(...)

Ademais,  a  decisão  impugnada  está  em consonância  com a 

jurisprudência  dessa  Corte,  a  qual  firmou  entendimento,  em 

casos como o presente, de que se impõe ao Estado a obrigação 

constitucional de criar condições objetivas que possibilitem, de 

maneira concreta, a efetiva proteção de direitos constitucionais 

assegurados,  com  alta  prioridade,  tais  como:  o  direito  à 

educação  infantil  e  os  direitos  da  criança  e  do  adolescente. 

Nesse  sentido,  destacam-se  os  seguintes  julgados:  RE-AgR 

410.715/SP,  2ª  T.  Rel.  Celso  de  Mello,  DJ  03.02.2006;  RE 

431.773/SP, rel. Marco Aurélio, DJ 22.10.2004.

(...)

Não há dúvida quanto à possibilidade jurídica de determinação 

judicial  para  o  Poder  Executivo  concretizar  políticas  públicas 

constitucionalmente definidas, como no presente caso, em que o 

comando  constitucional  exige,  com  absoluta  prioridade,  a 

proteção  dos  direitos  das  crianças  e  dos  adolescentes, 
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claramente definida no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Assim também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça (STJ-

Resp 630.765/SP, 1ª Turma, relator Luiz Fux, DJ 12.09.2005).

Ex positis,  restou demonstrado que o Réu não tem cumprido a 

determinação emanada da Constituição Federal e pelas leis ordinárias, o que 

impõe  a  necessidade  de  atuação  deste  Parquet  para  requerer  provimento 

jurisdicional urgente perante a Justiça Trabalhista.

 

DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS DO RÉU

A  omissão  do  Réu  em  deixar  de  instituir  políticas  públicas 

eficientes e eficazes para combater o trabalho de crianças e de adolescentes 

viola diretamente direitos fundamentais da pessoa em formação e agride toda a 

sociedade, pois obsta o desenvolvimento daqueles que construirão os alicerces 

das gerações vindouras.

O  trabalho  precoce  compromete  definitivamente  o  futuro  da 

criança, pois prejudica o seu rendimento escolar, inviabilizando a sua formação 

profissional. Além disso, o trabalho retira da criança o seu direito à infância e à 

educação, escravizando-a e acorrentando-a à pobreza.

Constitucionalmente  a  sociedade  brasileira  fez  a  opção  pela 

prioridade absoluta de proteção à criança e ao adolescente, como especificado 
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no art. 227 da CF/88. 

No mesmo sentido dispôs o Estatuto da Criança e do Adolescente 

em seu art. 4º, parágrafo único, alínea c e d, conforme texto excerto:

Art.  4º É dever da família,  da comunidade,  da sociedade em 

geral  e  do  poder  público  assegurar,  com  absoluta 

prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 

à  alimentação,  à  educação,  ao  esporte,  ao  lazer,  à 

profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

(...)

c) preferência na formulação e na execução das políticas 

sociais públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 

relacionadas com a proteção à infância e à juventude.

E ainda, estabeleceu a norma dos artigos 86 e 88 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, in verbis: 

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança 

e  do  adolescente  far-se-á  através  de  um  conjunto 

articulado  de  ações  governamentais  e  não 

governamentais,  da  União,  dos  estados,  do  Distrito 
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Federal e dos municípios.

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:

I - municipalização do atendimento;

Logo, não basta a existência de previsão no ordenamento jurídico, 

mas  é  absolutamente  necessário  que  tais  direitos  sejam  efetivados,  não 

bastando a simples existência de ações sociais no município.

Portanto, todos os dispositivos legais são claros quanto ao dever 

do município de erradicar o trabalho de crianças e adolescentes, inclusive, com 

a  destinação  de  verbas  específicas  para  essa  finalidade,  sob  pena  de 

responsabilização.

IV – DO DANO MORAL COLETIVO

O  desrespeito  à  legislação  trabalhista  mostra  a  perversidade  da 

conduta praticada.

Nesse  contexto,  as  condutas  praticadas  acabam  prejudicando  a 

sociedade como um todo, na medida em que o descumprimento reiterado da 

legislação  trabalhista  e  social  gera  um  sentimento  de  total  descrédito  nas 

instituições, trazendo à sociedade uma negativa ideia de impunidade.

Assim,  as  reiteradas  lesões  à  ordem  jurídica  afetam  toda  a 
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coletividade, que se sente vilipendiada no seu direito fundamental de pertencer 

a uma sociedade livre, justa e solidária (art. 3º, I, da CF).

Por isso, consagrou-se o instituto do dano moral coletivo, que pode 

ser  entendido  como  a  lesão  transindividual  dos  direitos  da  personalidade, 

sendo uma ofensa a um grupo, categoria, classe de pessoas ou à sociedade 

como um todo.

Cabe destacar que a reparação desse dano difere-se da indenização 

por dano moral individual, já que esta última limita-se a compensar uma vítima 

individualizada e punir o infrator. Já a primeira vai além, pois também possui a 

finalidade  preventiva  e  pedagógica  para  o  ofensor,  ao  desestimulá-lo  na 

reiteração,  bem  como  para  a  sociedade,  ao  demonstrar  que  quem  incidir 

naquelas condutas terá que arcar com suas responsabilidades. 

 A indenização por danos morais coletivos possui respaldo nos arts. 

5º, V e X, e 114, VI, da CF; 1º, caput e inciso IV, da Lei 7.347/85; 6º, VI e VII,  

do CDC e 186, 187 e 927 do CC, aplicáveis ao Direito do Trabalho por força do 

art. 8º, § único, da CLT. 

No  arbitramento  da  indenização,  também  deve  ser  levado  em 

consideração a quantidade de trabalhadores atingidos pela conduta ilícita,  a 

normas  legais  e  regulamentares  que  foram  deliberadamente  descumpridas, 

bem  como  o  fato  de  que  a  capacidade  econômica  da  parte  não  permite 

condenação em valor irrisório.
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Portanto, o Ministério Público do Trabalho entende como pertinente 

a imposição ao Réu da obrigação de reparar o dano moral coletivo, afigurando-

se proporcional o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Os valores deverão ser revertidos a  entidades públicas ou privadas 

sem fins lucrativos que prestem relevante serviço ao município de Aparecida do 

Taboado.

V - DA LIMINAR

O  art.  12  da  Lei  nº  7.347/85  contempla  a  possibilidade  de 

expedição  de  mandado  liminar  acompanhado  de  multa  no  caso  de  seu 

descumprimento.

Ademais, prevê o art. 11 da mesma lei, a cominação de multa a 

ser aplicada pela desobediência do mandamento sentencial.

Como bem assevera a doutrina, tal liminar tem por fim tanto por 

termo às ilicitudes já cometidas, bem como coibir novas investidas contra o 

ordenamento jurídico, em homenagem ao caráter preventivo de que pode se 

revestir este tipo de ação.

A par  disso,  os  dispositivos  referentes  à  antecipação da tutela 

constantes  do  Código  de  Processo  Civil  (arts.  461  e  273  do  CPC)  são 

subsidiariamente aplicáveis à lei de ação civil pública, nos termos do art. 21 da 
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lei n.º 7.347/85.

Prevê o Código de Processo Civil:

Art.  273.  O  juiz  poderá,  a  requerimento  da  parte, 

antecipar,  total  ou  parcialmente,  os  efeitos  da  tutela 

pretendida no pedido inicial,  desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação 

e:

I -  haja fundado receio de dano irreparável  ou de difícil 

reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do réu.

Em suma, nos termos legais, há possibilidade de conceder liminar 

em sede de Ação Civil Pública, ante o caráter preventivo deste tipo de ação.

Ressalta-se que não há, inclusive, qualquer óbice para concessão 

de liminar em face da Fazenda Pública, por se tratar de obrigações de fazer e 

não-fazer.

No caso em tela, o perigo de demora é evidente e os requisitos 

autorizadores da antecipação da tutela de mérito estão presentes, conforme se 

indica a seguir:
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A  prova  inequívoca  verifica-se  no  próprio  procedimento,  qual 

sejam os documentos juntados ao PROMO 000043.2012.24.002/4 pelos quais 

resta comprovado que apesar de apresentarem rubricas no orçamento público, 

em regra, os valores não atingem o percentual determinado pelo CONANDA.

Além disso,  pelo  número de denúncias  recebidas  neste  Órgão 

Ministerial, as ações são insuficientes para eliminar a exploração de crianças e 

adolescentes na região de atuação desta Procuradoria.

A  realidade  local  revela  uma multidão  de  meninos  e  meninas 

trabalhando  em  cerâmicas,  em  serviços  domésticos,  dentre  outros, 

comprovando a verossimilhança da alegação.

O  fundado  receio  de  dano  irreparável  ou  de  difícil  reparação 

cumpre-se no fato de que muitas crianças e adolescentes estão em situação de 

vulnerabilidade  pessoal  e  social,  afastados  da  escola  e  da  infância, 

inviabilizando sua formação profissional e acorrentando-os à pobreza.

 Com  relação  ao  "fumus  boni  iuris",  observa-se,  que  o  nosso 

ordenamento jurídico define de modo rígido o que pode e o que não pode ser 

feito por crianças e adolescentes. 

Proíbe  categoricamente  que  antes  dos  14  anos  é  vedado 

qualquer  tipo  de labor.  Entre  14  e  16  anos,  os  adolescentes  podem  fazer 

cursos técnicos ou trabalhar como aprendizes.
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 A proibição de menores de18 anos em trabalhos que acarretam 

riscos de periculosidade, insalubridade e expediente noturno é rigorosamente 

vedado.

Ademais,  esperar  a  concretização  dos  direitos  e  garantias 

constitucionalmente definidos apenas após o trânsito em julgado da sentença, 

acarretará  irreparável  prejuízo  relativamente  ao  período  pretérito, 

correspondente  à  longa  tramitação  processual,  em  que  os  preceitos  legais 

violados assim permanecerão. 

A falta de implementação imediata de políticas públicas eficazes 

para a erradicação do trabalho infantil, produzirá mais trabalho infantil, cujas 

consequências são irreparáveis para os lesados, pois com o passar do tempo, 

eles perdem a oportunidade de vivenciar as experiências próprias das fases da 

infância e da juventude.

Além disso, com relação aos demais membros da sociedade, o 

dano torna-se irreparável ou de difícil reparação, vez que a conduta de violar a 

Constituição Federal, compromete os anseios dos cidadãos que se deparam 

com um retrocesso ao invés da continuidade de desenvolvimento e progresso 

da nação.

Portanto, a conduta do Réu é ilegal e deve ser afastada o mais 

rápido possível, a fim de se evitar maiores danos a estes indivíduos, e ainda a 

reiterada lesão aos direitos fundamentais das crianças e adolescentes.
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VI - DA   TUTELA INIBITÓRIA  

A  tutela  inibitória,  veiculada  como  tutela  preventiva,  visa  a 

prevenir  o ilícito,  razão pela qual se busca a antecipação à sua prática,  ao 

contrário da tutela tradicional,  meramente reparadora.  Quando se pensa em 

tutela  inibitória,  imagina-se uma tutela  que tem por  fim impedir  a  prática,  a 

continuação ou a repetição do ilícito, e não uma tutela dirigida à reparação do 

dano.

Sua materialização se dá através de uma decisão ou sentença 

que impõe um não fazer ou um fazer, conforme a conduta ilícita temida seja de 

natureza comissiva ou omissiva (Marinoni, 2003:26/29)1. 

Este fazer ou não fazer deve ser imposto sob pena de multa, o 

que  permite  identificar  como  seus  fundamentos  normativo  e  processual  os 

artigos 461, do CPC, e 84, do CDC, sem prejuízo do seu fundamento maior, a 

base de uma tutela  preventiva geral,  encontrado na própria Constituição da 

República,  precisamente  no  art.  5º,  XXXV,  que  estabelece  que  a  lei  não 

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

1 MARINONI, Luiz Guilherme. Tutela Inibitória. São Paulo: Ed. RT, 2003.
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Logo,  não  se  pode  fechar  os  olhos  para  a  situação  fática 

apresentada, pois a violação ao ordenamento jurídico é evidente e reincidente 

conforme os documentos que compõem os autos.

Portanto,  requer  o  Ministério  Público  do  Trabalho  que  seja 

imposta  ao  Réu,  por  sentença  judicial,  obrigação  de  fazer  e/ou  não  fazer 

referente aos dispositivos legais violados, sob pena de cominação de astreinte,  

a ser revertida a entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, indicadas 

pelo  MPT,  ou  ao  Fundo  de  Amparo  ao  Trabalhador  –  FAT  –,em sede  de 

execução.

VII – DOS PEDIDOS

Ex  positis,  o  Ministério  Público  do  Trabalho  requer 

LIMINARMENTE,  seja  determinado  o  cumprimento  das  obrigações  abaixo 

elencadas,  sob pena de multa  diária  no importe  de  R$ 500,00 (quinhentos 

reais) por item descumprido, a ser  revertida a entidades públicas ou privadas 

sem  fins  lucrativos,  indicadas  pelo  MPT,  ou  ao  FIA/Municipal  (Fundo  da 

Criança e do Adolescente do Município), em sede de execução.

I  - Apresentar projeto de lei junto à Câmara Municipal, no prazo 
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máximo  de  40  (quarenta)  dias,  visando  a  criação  e  implementação  de 

programa(s)  social(is)  municipal  para  erradicar  o  trabalho  infantil  e 

profissionalização de adolescentes;

(a) O projeto  de lei  previsto  neste  caput deve contemplar  o 

plano  municipal  de  erradicação  do  trabalho  infantil, 

mecanismos  de  controle  social,  diagnóstico,  além  da 

universalização de atendimento.

(b) O(s) programa(s) social(is)  acima mencionado(s) deverão 

priorizar a retirada das crianças e adolescentes do trabalho 

e  impedir  o  acesso  de  crianças  ao  trabalho  em  ruas, 

oferecendo bolsa-família e/ou programas de educação que 

visem  a  permanência  das  crianças  e  adolescentes  em 

regime de tempo integral  nas escolas,  mediante jornada 

ampliada, priorizando a formação educacional.

(c) No  mesmo  prazo,  apresentar  projeto  de  lei  prevendo 

penalidade de multa, suspensão e cassação de licença de 

localização  e  funcionamento  aos  estabelecimentos  que 

violem a legislação de proteção ao trabalho do adolescente 

e de vedação ao trabalho infantil.

II  – Quando da elaboração do orçamento público, no envio dos 
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projetos de lei da LDO e LOA, garantir dotação suficiente para implementação 

do(s)  programa(s)  municipal(is)  de  erradicação  do  trabalho  infantil,  na 

legislação citada na cláusula anterior, principalmente em atividades de risco, 

garantida a universalização do atendimento;

a) Garantir  a  destinação  mínima de 2% (dois  porcento)  do 

Fundo de Participação dos Municípios ao Fundo Municipal 

dos Direitos das Crianças e Adolescentes.

b) Garantir  a destinação mínima de 5% (cinco porcento) da 

receita tributária líquida anual para a promoção eficaz de 

políticas públicas de proteção à infância e à adolescência, 

dentre as quais, aquelas de combate ao trabalho infantil e 

profissionalização de adolescentes, conforme decidido pelo 

Conselho  Nacional  dos  Direitos  da  Criança  e  do 

Adolescente.

c) Adaptar o PPA, a LOA e a LDO vigentes, no prazo máximo 

de 40 (quarenta) dias, aos termos das obrigações de fazer 

ora requeridas.

III – Executar o(s) programa(s) social(is) acima mencionado(s);

IV – Apoiar o poder de polícia administrativo do Conselho Tutelar 

relativo à proibição do trabalho penoso,  noturno,  perigoso ou insalubre aos 
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menores  de  18  (dezoito)  anos  e  de  qualquer  trabalho  a  menores  de  16 

(dezesseis)  anos,  salvo  na condição de aprendiz,  a  partir  de 14 (quatorze) 

anos,  mediante  à  estruturação  física  e  de  pessoal  para  funcionamento, 

devendo fornecer, no mínimo, uma sede própria, computador, internet, telefone 

e veículo para atendimento de denuncias;

V  – Fiscalizar e fazer cumprir as legislações específicas quanto 

aos direitos das crianças e adolescentes;

VI – Promover o encaminhamento das crianças e/ou adolescentes 

aos  pais  ou  responsáveis,  mediante  requisição  do  Conselho  Tutelar,  nos 

termos do artigo 101, inciso I combinados com os artigos 1º ao 11 e 18 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente;

VII – Destinar ou criar local(is) apropriados e de fácil acesso às 

crianças e/ou adolescentes resgatados do trabalho a realização de atividades 

de lazer,  culturais, desportivas dentre outras, com o objetivo de impedir que 

retornem ao trabalho, exigindo das famílias a assinatura de compromisso de 

encaminhamento das crianças e/ou adolescentes aos locais designados pelo 

Município;

VIII – Proceder  imediatamente o cadastro da criança e de sua 

família,  no Cadastro Único do Governo Federal,  para efeito  de inclusão em 

programas sociais/ assistenciais, como o(s) programa(s) social(is) do município 
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ou o PETI (Programa de Erradicação do Trabalho Infantil)  ou outro mantido 

com essa finalidade ao verificar situações de trabalho infantil no Município;

IX – Comunicar os casos de exploração do trabalho infantil que 

tiver ciência ao Ministério Público do Trabalho e ao Ministério Público Estadual 

local, principalmente nas atividades de risco;

X – Proibir o trabalho de crianças e adolescentes nos depósitos 

de  lixo  (lixão),  mantendo  o  local  devidamente  cercado  com a  presença  de 

vigilância;

XI  –  Implementar  programas  de  qualificação  profissional  de 

adolescentes, com base nos artigos 428 e seguintes da CLT que tratam da 

aprendizagem, a partir  de convênios com SENAI, SENAR, SENAC, SENAT, 

SEESCOOP e outras instituições vinculadas à profissionalização;

XII –  Realizar  permanente  divulgação  à  população  dos 

dispositivos de lei que proíbem a exploração do trabalho infantil, em especial, a 

proibição  do  trabalho  doméstico  aos  menores  de  16  (dezesseis)  anos, 

promovendo a realização de debates, seminários, oficinas e campanhas dentre 

outros, para discussão da questão,  promovendo, no mínimo, três eventos 

anuais;

XIII – Encaminhar ao Ministério Público do Trabalho, com base no 

censo escolar e no cadastro único do bolsa-família referentes ao ano de 2013, 
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informações  sobre  todas  as  crianças  e/ou  adolescentes  encontrados 

trabalhando  no  Município,  com  dados  suficientes  para  a  identificação  da 

situação de cada uma delas como: idade, filiação, endereço, atividade em que 

trabalha(va);  empregador,  se  houver;  renda  familiar;  escola  em  que  está 

matriculado ou se está fora da escola;

XIV – Implementar a jornada escolar ampliada do PETI (Programa 

de Erradicação do Trabalho Infantil) ou outro programa equivalente que venha 

substituí-lo,  com  padrões  mínimos  de  qualidade,  nos  moldes  da  legislação 

relativa ao programa;

a) A  jornada  escolar  ampliada  deve  ser  entendida  como 

aquela  destinada  ao  desenvolvimento,  em  período 

extracurricular,  de  atividades  de  reforço  escolar,  ações 

esportivas, artísticas, culturais e/ou de aprendizagem;

XV –  Implementar  a  Comissão  Municipal  de  Erradicação  do 

Trabalho Infantil, nos moldes da legislação em vigor;

XVI –  Criar  vagas  para  Aprendizes  na  Administração  Pública 

Municipal, respeitados os ditames dos artigos 428 a 433 da CLT, com previsão 

de  teste  seletivo  e  contratação  máxima  de  2  (dois)  anos,  devendo 

preferencialmente ser de forma indireta a contratação ou, se previsto na Lei 

municipal de forma direta;
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XVII - Criar vagas nos termos da MP 11/2007, em Projeto Pró-

Jovem;

XVIII –  Criar  Centro  de  Referencia  e  Assistência  Social  – 

CRAS/PAIF onde não houver;

XIX – Disponibilizar transporte para as crianças e adolescentes do 

PETI, ou outro programa equivalente que venha substituí-lo, principalmente as 

que se encontrarem em área rural;

XX – Incentivar a criação do selo Empresa Amiga da Criança no 

município,  tomando  como  modelo  o  Selo  Empresa  Amigo  da  Criança  e 

Adolescente  da  ABRINQ  ou  Juventude  Cristã  do  Ministério  do  Trabalho  e 

Emprego, como incentivo às empresas que venham contratar aprendizes e/ou 

venham  a  adicionar  um  plus à  aprendizagem,  no  sentido  de  incluir  seu 

programa como Responsabilidade Social; 

XXI –  Encaminhar  a este  Parquet  relatório  semestral  sobre  as 

atividades relativas às obrigações ora requeridas.

Requer seja assinalado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 

implementações  das  obrigações,  ressalvados  os  prazos  fixados  no  próprio 

item, que deverão ser observados pelo Réu, na forma do artigo 461 do CPC.

Em  sentença  definitiva, requer  sejam  julgados  procedentes 

todos os pedidos da presente ação, condenando o Réu ao cumprimento das 
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obrigações de fazer acima elencadas e ao pagamento de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) a título de dano moral coletivo, ratificando-se a medida liminar com a 

concessão da tutela definitiva.

VIII – DOS REQUERIMENTOS FINAIS

O Ministério Público do Trabalho requer, ainda:

a) Após o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, com 

a  medida  liminar  necessária,  a  citação  do  Réu  no  endereço  disposto  no 

preâmbulo  desta  exordial,  para  comparecer  em  audiência  de  conciliação, 

instrução e julgamento e, querendo, apresentar defesa, sob pena de revelia e 

confissão;

b) A intimação pessoal  deste Órgão ministerial  nos termos do 

art. 18, II, alínea h, da Lei Complementar nº 75/93; 84 IV e 226, parágrafo 2º do 

Código de Processo Civil e ainda o art. 769 da CLT.

c) A produção de prova por todos os meios em direito admitidos.

d) A condenação do Réu nas despesas processuais e demais 

ônus decorrentes da sucumbência.
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IX – DAS PRERROGATIVAS DO AUTOR

O Ministério Público do Trabalho é isento do pagamento de custas 

e demais despesas processuais, nos termos dos arts. 790-A, da CLT; 18, da 

Lei 7.347/85; 19, § 2º e 27, do CPC. 

Dá-se à causa, a título de alçada, o valor de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais).

Termos em que pede deferimento.

Três Lagoas-MS, 15 de agosto de 2014.

MATEUS DE OLIVEIRA BIONDI
Procurador do Trabalho
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